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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PORTARIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

 
PORTARIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,
no uso de suas atribuições legais conforme Art. 4º, inciso XII,
alínea “e”Capítulo I do Decreto nº 15.715, de 25/02/2019,
publicado no D.O.M.E.R nº 2405, de 26/02/2019.
CONSIDERANDO o Art 43, §§ 1º 2º e 3º da Lei
Complementar nº 385, de 01.07.2010, publicada no D.O.M nº
3.786 de 01.07.2010,
CONSIDERANDO o Art. 38 §§ 1º, 2º, 3º e 4º, do Decreto nº
11.824 de 18.10.2010, publicado o D.O.M nº 3.871 de
01.11.2010, resolve:
 
Nº 1173 – RETIFICAR a Portaria nº 1149 de 06/12/2021,
publicada no D.O.M.E.R nº 3106 de 06/12/2021, a qual
designa o servidor MARIO VIANA SANTOS, Cadastro nº
283300, ocupante do cargo efetivo de Cuidador de Alunos,
para exercer no período de 13/12/2021 a 11/01/2022, o Cargo
em Comissão de Gerente da Divisão de Prevenção de
Desastres, da Secretaria Geral de Governo do Município de
Porto Velho/ SGG, em substituição a titular GERLIANE
TORRES RODRIGUES, Cadastro nº 1001125, por motivo de
Licença Maternidade no mesmo período, conforme
Memorando nº 0465/DICAS/DGP/SEMAD, de 25/11/2021 e
Ofício nº 513/DA/SGG/2021, de 17/11/2021.
 
Onde se lê: para exercer no período de 13/12/2021 a
11/01/2022, o Cargo em Comissão de Gerente da Divisão de
Prevenção de Desastres
 
Leia-se: para exercer no período de 01/12/2021 a 30/12/2021,
o Cargo em Comissão de Gerente da Divisão de Prevenção de
Desastres
 
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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